
 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº  /2025 
 

Autor: Vereador Alex Gomes de Oliveira 

Assunto: Retomada do Projeto Tempo de Criança 

Senhor Presidente, 

Na forma regimental, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
sugerindo a retomada do Projeto Tempo de Criança, desenvolvido no 
município. 

 
Justificativa 

 
O Projeto Tempo de Criança desempenha um papel fundamental na formação 
e no desenvolvimento de crianças e adolescentes, por meio de atividades 
educativas, culturais, esportivas e sociais. Inicialmente, o projeto era realizado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) e, posteriormente, passou a ser responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
O projeto ocorria anualmente no dia 12 de outubro e se estendia durante o 
período natalino na zona rural, promovendo inclusão social, fortalecimento de 
vínculos comunitários e ocupação saudável do tempo livre. Sua retomada 
garantirá às crianças e jovens espaços de aprendizado, convivência e 
proteção, beneficiando especialmente famílias em situação de vulnerabilidade 
social. 

 
Diante da relevância desta iniciativa, solicito ao Poder Executivo que viabilize a 
reativação e fortalecimento do Projeto Tempo de Criança, em benefício das 
crianças e jovens do município. 

 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maracás, em 23 de setembro 
de 2025. 

 
 
 

 

 

 
Vereador Alex Gomes de Oliveira 

 
 
 
 

 


